
Ata da 10ª/2023 reunião do Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Arquitetura e Urbanismo-
NPGAU da Escola de Arquitetura da Universidade Federal de Minas Gerais, realizada no dia 27 de 
novembro de 2023, às 14h30, na Sala de Reuniões do NPGAU-EA/UFMG. Compareceram os 
seguintes membros do Colegiado: Professores Doutores Raquel Garcia Gonçalves (Coordenadora) e 
André Guilherme Dornelles Dangelo (Subcoordenador). Representantes Docentes: Titulares: 5 
Professores Doutores Altamiro Sérgio Mol Bessa, Ana Paula Baltazar dos Santos e Renata Moreira 
Marquez. Representante Discente: Titular: Mestranda Maria Isabel Tamião Santana. Constatado 
quorum, a Profa. Raquel Garcia Gonçalves iniciou a reunião colocando em discussão: INFORMES 
DA COORDENAÇÃO: A) Lotação e treinamento de servidor para a Secretaria do NPGAU. A 
Profa. Raquel Garcia informou que em resposta à demanda ao Prof. Mauricio Campomori, Diretor da 10 
Escola de Arquitetura, de lotação de um servidor na Secretaria do NPGAU, considerando a 
aposentadoria da secretária Maria Paula em dezembro de 2024, foram realizadas entrevistas com 
cinco servidores da UFMG em processo de remoção de seus locais de trabalho, organizadas pela 
Sra. Caroline Bicalho Maluf, da Coordenação Administrativa da Escola, que também participou das 
entrevistas, assim como a atual Secretária do NPGAU, que apresentou as tarefas executadas pela 15 
Secretaria aos candidatos. Após as entrevistas, os candidatos foram classificados em ordem de 
prioridade para ocuparem a vaga. Dos dois primeiros classificados, um não se interessou pela vaga, 
e outra optou por outro setor onde também havia feito entrevista para sua remoção. A servidora 
Elisabete de Figueiredo Ferreira Matos, Assistente em Administração, atualmente lotada no 
Departamento de Clínica e Cirurgia Veterinárias da Escola de Veterinária, confirmou interesse em ser 20 
removida para a Escola de Arquitetura. Foi informado pela Pró-Reitoria de Recursos Humanos que a 
efetivação da remoção está condicionada à posse de candidato/a nomeado/a no último concurso 
realizado pela UFMG, para se realizar a reposição da vaga. Dessa forma, a data de liberação será 
solicitada à Diretoria da Escola de Veterinária somente após a confirmação da entrada em exercício 
do servidor/a recém-admitido/a, cuja posse está prevista para início do mês de dezembro. Em 25 
seguida, foi colocado em discussão o item relativo ao Expediente da Pauta: Foi aprovada, com duas 
abstenções, a ATA DA 9ª/2023 REUNIÃO DO COLEGIADO, REALIZADA EM 06/11/2023. 
Continuando, foram colocados em discussão os itens da Ordem do dia da Pauta: ITEM 1. 
HOMOLOGAÇÃO DE ATAS DE DEFESAS E QUALIFICAÇÕES. O Colegiado homologou as Atas 
de Defesa de Tese de: Caio Augusto Rabite de Almeida, intitulada “Habitabilidade do Espaço: Uma 30 
Ferramenta para Índices de Planejamento Urbano”, apresentada no dia 8 de novembro de 2023, por 
videoconferência, com “Aprovação” da Comissão Examinadora constituída pelos Professores 
Doutores Renato César Ferreira de Souza (Orientador-EA-UFMG), Maria Lúcia Malard (EA-UFMG), 
Mateus de Sousa Von Stralen (EA-UFMG), José Gustavo Francis Abdalla (UFJF) e Klaus Chaves 
Alberto (UFJF). Danilo Caporalli Barbosa, intitulada “Os ambientalismos chineses e suas 35 
paisagens”, apresentada no dia 22 de novembro de 2023, na Escola de Arquitetura da UFMG, com 
“Aprovação” da Comissão Examinadora constituída pelos Professores Doutores Altamiro Sérgio Mol 
Bessa (Orientador-EA-UFMG), Natacha Silva Araújo Rena (EA-UFMG), Maria Cristina Rosa 
(EEFFTO-UFMG), Maria Angela Faggin Pereira Leite (FAU-USP – por videoconferência), Fernanda 
Alves de Brito Bueno (UFOP) e Doutor David Prado Machado. O Colegiado homologou as Atas de 40 
Defesa de Dissertação de: Larissa Morgana Leão Silva de Sousa, intitulada FLEXIBILIDADE NA 
ARQUITETURA ESCOLAR: A experiência dos edifícios-tapete no Recife (PE) na década de 1970, 
apresentada no dia 29 de setembro de 2023, por videoconferência, com “Aprovação” da Comissão 
Examinadora constituída pelos Professores Doutores Celina Borges Lemos (Orientadora-EA-UFMG), 
Fernando Diniz Moreira (Coorientador-UFPE), Mauricio José Laguardia Campomori (EA-UFMG), 45 
Roberto Eustaáquio dos Santos (EA-UFMG) e Ricardo Alexandre Paiva (UFC). Aline Furtado 
Franceschini, intitulada “O quintal que chamamos brejo: aprendizados de cuidado com o rio 
Peruaçu”, apresentada no dia 19 de outubro de 2023, por videoconferência, com “Aprovação” da 
Comissão Examinadora constituída pelos Professores Doutores Renata Moreira Marquez 
(Orientadora-EA-UFMG), Priscila Mesquita Musa (EA-UFMG), André Guimarães Brasil (FAFICH-50 
UFMG) e Alana Moraes (UFRJ). Iara Pezzuti dos Santos, intitulada “Entre o barro e o concreto: 
abandono e resgate de técnicas construtivas na região da Serra do Cipó”, apresentada no dia 31 de 
outubro de 2023, por videoconferência, com “Aprovação” da Comissão Examinadora constituída 
pelos Professores Doutores Silke Kapp (Orientadora-EA-UFMG), Margarete Maria de Araújo Silva 
(EA-UFMG), Thiago Lopes Ferreira (UNILA-PR) e Akemi Hijioka (IFSP-Campus Registro). Danielle 55 
de Fátima Cunha, intitulada Narrativas da autoconstrução: perspectivas para o campo de 
conhecimento da arquitetura, apresentada no dia 16 de novembro de 2023, por videoconferência, 
com “Aprovação” da Comissão Examinadora constituída pelas Professoras Doutoras Denise Morado 
Nascimento (Orientadora-EA-UFMG), Marcela Silviano Brandão Lopes (EA-UFMG) e Monique 
Sanches Marques (UFOP). Jonatas Olier Araújo da Silva, intitulada “Madeira, barro e pedra: as 60 
casas de roça na formação da paisagem rural de Piranga”, apresentada no dia 27 de novembro de 



2023, na Escola de Arquitetura da UFMG, com “Aprovação” da Comissão Examinadora constituída 
pelos Professores Doutores André Guilherme Dornelles Dangelo (Orientador-EA-UFMG), Renata 
Moreira Marquez (EA-UFMG) e Selma Melo Miranda (Professora Aposentada). O Colegiado 
homologou a Ata do Exame de Qualificação de Mestrado de Ana Carolina Sequeira Borges Costa, 65 
intitulada “Mulheres na cidade: A ocupação de espaços públicos na luta por seus direitos”, 
apresentada no dia 13 de novembro de 2023, na Escola de Arquitetura da UFMG, e “Aprovada” por 
Comissão Examinadora composta pelas Professoras Doutoras Raquel Garcia Gonçalves 
(Orientadora-EA-UFMG) e Helena D’Agosto Miguel Fonseca (CEFET) e Dra. Ana Paola da Silva 
Alves (PBH). ITEM 2. HOMOLOGAÇÃO DE BANCAS EXAMINADORAS DE DEFESAS E 70 
QUALIFICAÇÕES. O Colegiado homologou a aprovação da designação da Comissão Examinadora 
de Defesa de Tese de Carolina Helena Miranda e Souza, intitulada “Habilidades em projeto de 
arquitetura e as tecnologias da construção: uma análise sobre teorias e práticas”, a ser apresentada 
no dia 22 de dezembro de 2023, por videoconferência, composta pelos seguintes membros: 
Professores Doutores Flávio de Lemos Carsalade (Orientador-EA-UFMG), Mauricio José Laguardia 75 
Campomori (EA-UFMG), Roberto Eustaáquio dos Santos (EA-UFMG), Renato de Medeiros (UFRN) e 
Gogliardo Vieira Maragno (UFSC). O Colegiado aprovou a designação da Comissão Examinadora de 
Defesa de Tese de Larissa Ribeiro de Moura, intitulada “Virtualidades paisagísticas: experimentar 
(re)criações”, a ser apresentada no dia 18 de dezembro de 2023, na Escola de Arquitetura da UFMG, 
compota pelos seguintes membros: Professores Doutores Altamiro Sérgio Mol Bessa (Orientador-80 
EA-UFMG), José dos Santos Cabral Filho (EA-UFMG), Frederico de Paula Tofani (EA-UFMG), 
Camila Gomes Sant’Anna (FAU-UFBA) e Alba Nélida de Mendonça Bispo (UFSJ). O Colegiado 
homologou a aprovação da designação da Comissão Examinadora de Defesa de Dissertação de: 
Maria Cecilia Rocha Couto Gomes, intitulada “A terra jurou não esconder nada”, a ser apresentada 
no dia 22 de dezembro de 2023, na Escola de Arquitetura da UFMG, composta pelos seguintes 85 
membros: Professoras Doutoras Ana Paula Baltazar dos Santos (Orientadora-EA-UFMG), Silke Kapp 
(EA-UFMG), Andréa Zhouri (FAFICH-UFMG) e Andréa Casa Nova Maia (UFRJ). Letícia Araújo 
Notini, intitulada “Sobre ‘o povo da arquitetura’: um olhar a partir da Oficina Popular de Assessoria”, 
a ser apresentada no dia 19 de dezembro de 2023, por videoconferência, composta pelos seguintes 
membros: Professores Doutores Marcela Silviano Brandão Lopes (Orientadora-EA-UFMG), Júnia 90 
Maria Ferrari de Lima (EA-UFMG), Tiago Castelo Branco Lourenço (EA-UFMG) e Karina Oliveira 
Leitão (FAU-USP). O Colegiado homologou a aprovação da designação da Comissão Examinadora 
de Qualificação de Doutorado de Liszt Vianna Neto, intitulada “Uma teoria do patrimônio cultural 
negativo: Campos de concentração no Brasil da Era Vargas (1930-1945)”, a ser apresentada no dia 
11 de dezembro de 2023, na Escola de Arquitetura da UFMG, composta pelos Professores Doutores 95 
Celina Borges Lemos (Orientadora – EA-UFMG), André Guilherme Dornelles Dangelo (EA-UFMG), 
Mateus Rosada (EA-UFMG) e Diogo Ribeiro Carvalho (PUC Minas). O Colegiado homologou a 
aprovação da designação da Comissão Examinadora de Qualificação de Mestrado de Lucas 
Marques Tarabal, intitulada “O Trauma do Lugar: mineração e processos espaciais do trauma na 
contemporaneidade de Minas Gerais a partir do cinema”, a ser apresentada no dia 18 de dezembro 100 
de 2023, por videoconferência, composta pelos seguintes membros: Professores Doutores Frederico 
Canuto (Orientador-EA-UFMG), Carlos Henrique Rezende Falci (EBA-UFMG) e Eduardo Antônio de 
Jesus (FAFICH-UFMG). ITEM 3. Homologação de oferta de disciplina para o 1/2024. O Colegiado 
homologou a aprovação da inclusão da seguinte oferta de disciplina no 1º semestre de 2024: 
Tópicos em arquitetura e urbanismo (15h): Cultura, habitação e urbanização na América 105 
Latina, ARQ821/Turma A - 15horas/aula – 01 crédito, a ser ministrada pela Profa. Elisângela 
Chiquito. O Colegiado aprovou a inclusão da seguinte oferta de disciplina no 1º semestre de 2024: 
Tópicos metodológicos (30h): Entrevistas na pesquisa sócio-espacial - ARQ816/Turma B - 
30horas/aula - 02 créditos, a ser ministrada pela Profa. Silke Kapp. ITEM 4. DIRETRIZES 
INSTITUCIONAIS PARA A DISTRIBUIÇÃO DE BOLSAS. A Profa. Raquel Garcia apresentou a 110 
RESOLUÇÃO Nº 08/2023, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023, do CEPE, que estabelece as diretrizes 
institucionais para a distribuição de bolsas de mestrado, doutorado e pós-doutorado no âmbito da 
Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG) e normatiza o acúmulo de bolsas com atividades 
remuneradas ou outros rendimentos. A Professora esclareceu que o NPGAU deve atualizar sua 
Resolução de Bolsas para atender as diretrizes estabelecidas na Resolução do CEPE. A Resolução 115 
foi amplamente discutida, com destaque para seus Artigos 6º e 7º que estabelecem: “Art. 6º Poder-
se-ão acumular com atividade remunerada ou outros rendimentos apenas as bolsas de mestrado, 
doutorado e pós-doutorado que estejam disponíveis, remanescentes ou não implementadas após a 
distribuição pelo Programa de Pós-Graduação segundo os critérios do Capítulo I desta Resolução. 
Art. 7º O acúmulo de bolsas de mestrado, doutorado e pós-doutorado com atividade remunerada ou 120 
outros rendimentos – englobando atividade contratual de trabalho de um modo geral, inclusive os 
regimes celetista ou estatutário – deve seguir a seguinte ordem de critérios de prioridade: I - 



mestrandos, doutorandos e pós-doutorandos que ingressaram por meio de políticas de ações 
afirmativas regulamentadas na UFMG; II - mestrandos, doutorandos e pós-doutorandos em 
vulnerabilidade socioeconômica, conforme ordem de classificação atestada por registro no Cadastro 125 
Único do Governo Federal ou pela análise socioeconômica da Fundação Universitária Mendes 
Pimentel (Fump); III - professores substitutos contratados pela UFMG, mediante processo seletivo 
simplificado, nos termos da legislação específica em vigor; IV - profissionais da educação básica e da 
saúde coletiva que atuem na rede pública municipal, estadual ou federal de ensino, com prioridade 
àqueles com menor rendimento mensal; V - outros profissionais que atuam em serviços públicos 130 
municipais, estaduais ou federais que tenham relação com sua temática de estudo no âmbito da pós-
graduação, com prioridade àqueles com menor rendimento mensal; VI - profissionais que atuam em 
serviços privados que tenham relação com sua temática de estudo no âmbito da pós-graduação, com 
prioridade àqueles com menor rendimento mensal; VII - profissionais com menor rendimento mensal 
dentre os candidatos à bolsa; VIII - profissionais com menor carga horária de trabalho e, portanto, 135 
maior disponibilidade de tempo para se dedicar à pós-graduação stricto sensu ou ao pós-
doutoramento; IX - bolsistas de mestrado, doutorado e pós-doutorado no país que tenham outras 
bolsas, nacionais ou internacionais, que não sejam financiadas com recursos públicos; X - outros 
critérios que sejam pertinentes à área e às características do Programa de Pós-Graduação, conforme 
o Capítulo IV desta Resolução. Parágrafo único. Para fins do disposto no caput e incisos deste artigo, 140 
será permitido o acúmulo de bolsa de mestrado, de doutorado e de pós-doutorado com bolsas de 
complementação financeira, permanência estudantil ou com auxílios eventuais, pagos com recursos 
da UFMG”. O Colegiado solicitou à Profa. Ana Paula Baltazar, que participou, como membro da 
Câmara de Pós-Graduação da UFMG, das discussões envolvendo a elaboração da Resolução, que 
preparasse uma minuta de atualização da Resolução de Bolsas do NPGAU para apresentação à 145 
Comissão de Bolsas do Programa e posterior discussão e aprovação no Colegiado do NPGAU. Ficou 
acordado que a Resolução irá definir que as bolsas de estudos que compõem a cota do Programa 
serão distribuídas na proporção de 50% para os alunos ingressantes por ações afirmativas ou em 
condições de vulnerabilidade socioeconômica e 50% para os alunos sem atividade remunerada ou 
outros rendimentos, ou com relação contratual de trabalho na qual estejam liberados de atividades 150 
profissionais e não recebam remuneração. Havendo bolsas ociosas após a distribuição, essas serão 
distribuídas aos alunos com atividade remunerada, no caso, bolsas ociosas da/s agência/s que 
permite/m essa possibilidade. O Colegiado indicou a elaboração de uma Resolução de transição 
para destinar a bolsa CAPES de Doutorado que se encontra ociosa atualmente. ITEM 5. 
REQUERIMENTOS DISCENTES. A) Acertos de matrícula. O Colegiado homologou a aprovação 155 
do acerto de matrícula da mestranda Paula Lemos Vilaça Faria, encaminhado em 02/10/2023, com 
anuência da orientadora, Profa. Marcela Silviano Brandão Lopes, com a alteração da carga horária 
da disciplina de Estágio Docência, de 15h para 60h. O Colegiado homologou a aprovação do acerto 
de matrícula do doutorando André Porto Frias de Oliveira, encaminhado em 17/10/2023, com 
anuência do orientador, Prof. Frederico Canuto, com a inclusão da disciplina “Discussões 160 
metodológicas: Etnografias” – ARQ822/Turma A. B) Aproveitamento de estudos. O Colegiado 
homologou a aprovação do requerimento de Aproveitamento de Estudos encaminhado pela 
doutoranda Mariana Angelis Ferreira, com anuência de sua orientadora, Profa. Renata Moreira 
Marquez, referente à seguinte disciplina cursada em regime de “disciplina isolada” junto ao Programa 
de Pós-graduação em Artes da UFMG anteriormente ao seu ingresso no NPGAU: Tópicos Especiais 165 
em Artes IV: As artes sem história – EBA814 – 60h/04 créditos, cursada no 1º semestre de 2023 com 
aproveitamento de 98 pontos, conceito A. O Colegiado aprovou o requerimento de Aproveitamento 
de Estudos encaminhado pelo mestrando Renato Sérgio Neves Ledo, com anuência de sua 
orientadora, Profa. Silke Kapp, referente à seguinte disciplina cursada em regime de “aluno especial” 
junto ao Programa de Pós-graduação em Arquitetura e Urbanismo da USP anteriormente ao seu 170 
ingresso no NPGAU: o Brasil na geografia artística global – circulações, apropriações, reelaborações 
(séculos XVI-XXI) – AUH5680-4/1 – 135h/09 créditos, cursada no 1º semestre de 2023 com 
aproveitamento A em conceito. C) Atividade Acadêmica de Pós-graduação. O Colegiado 
homologou o indeferimento da concessão de crédito em Atividades Acadêmicas de Pós-graduação, 
solicitada pela mestranda Carolina de Sousa Cardoso, com anuência de sua orientadora, Profa. 175 
Silke Kapp, referente à publicação do artigo “Teoria crítica, interfaces e atuação feminina na 
autoprodução habitacional: outra possibilidade de produção arquitetônica” na Revista Projectare, da 
Universidade Federal de Pelotas, considerando que a revista recebeu o conceito B3 na classificação 
de periódicos QUALIS da Área de Arquitetura, Urbanismo e Design do quadriênio 2017-2020. O 
Colegiado homologou o indeferimento da concessão de crédito em Atividades Acadêmicas de Pós-180 
graduação, solicitada pelo mestrando Renato Sérgio Neves Ledo, com anuência de sua 
orientadora, Profa. Silke Kapp, referente à publicação do artigo “Importância do reconhecimento 
patrimonial em Caetité: edificações modernas em uma cidade histórica do Alto Sertão Baiano” na 



Revista Paranóa, da UnB, considerando que o artigo foi recebido pelo periódico em 04/05/2023 e 
aceito em 28/07/2023, portanto, anteriormente ao seu ingresso no curso de mestrado. O Colegiado 185 
homologou a aprovação da concessão de 01 (um) crédito em Atividades Acadêmicas de Pós-
graduação, solicitada pelo mestrando Liszt Vianna Neto, com anuência de sua orientadora, Profa. 
Celina Borges Lemos, referente à publicação do artigo “A pro Arte nas mãos de judeus”: entre o 
modernismo alemão e a propaganda nacional-socialista” na Revista LOCUS, que recebeu o conceito 
B2 na classificação de periódicos QUALIS do quadriênio 2017-2020. Considerando que o artigo 190 
havia sido aprovado sob a forma de “produção acadêmica” em reunião do Colegiado de 03/07/2023, 
juntamente com a aprovação de mais dois requerimentos de “produção acadêmica”, cumprindo o 
exigido pelo Regulamento do Programa, o artigo em questão será convertido em 01 (um) crédito em 
Atividades Acadêmicas de Pós-graduação. D) Produção acadêmica. O Colegiado homologou a 
aprovação dos requerimentos de produção acadêmica encaminhados pela doutoranda Sibelle 195 
Meyer Lana, com anuência de sua orientadora, Profa. Celina Borges Lemos, referentes às seguintes 
publicações: (i) LANA, Sibelle Meyer. 2023. “A parallel between traditional teaching and teaching 
though the project”. International Journal of Development Research, 13, (09), 63744-63748. (ii) LANA, 
Sibelle Meyer. O redesenho como ferramenta de análise. Anais 11ª edição do Seminário 
Internacional PROJETAR. João Pessoa outubro, 2023. O Colegiado aprovou os requerimentos de 200 
produção acadêmica encaminhados pela doutoranda Carolina Helena Miranda e Souza, com 
anuência de seu orientador, Prof. Flávio de Lemos Carsalade, referentes às seguintes publicações: 
(i) SOUZA, Carolina Helena Miranda; CARSALADE, Flávio de Lemos. Tectônica e Tecnologias da 
Construção em Projetos Pedagógicos de Arquitetura. Revista Projetar, Natal, RN, 2023. Aceito para 
publicação. (ii) SOUZA, Carolina Helena Miranda e; MOREIRA, Samantha Cidaley de Oliveira. A 205 
interdisciplinaridade em cursos de Ensino Médio Integrado: previsão documental e práticas no IFMG. 
Educação, [S. l.], v. 47, n. 1, p. e48/ 1–22, 2022. DOI: 10.5902/1984644448533. Disponível em: 
https://periodicos.ufsm.br/reveducacao/article/view/48533. Acesso em: 14 nov. 2023. (iii) SOUZA, C. H. 
M. e . Design Universal em disciplinas de Estúdio de Arquitetura: experiências em um Instituto Federal de Minas 
Gerais. Revista Docência do Ensino Superior, Belo Horizonte, v. 12, p. 1–18, 2022. DOI: 10.35699/2237-210 
5864.2022.38951. Disponível em: https://periodicos.ufmg.br/index.php/rdes/article/view/38951. Acesso em: 14 
nov. 2023. E) Prorrogação de prazo. O Colegiado homologou a aprovação, em caráter excepcional, da 
prorrogação do prazo de defesa de tese de Danilo Caporalli Barbosa até a data limite de 
22/11/2023, encaminhada com anuência de seu orientador, Prof. Altamiro Sérgio Mol Bessa, e 
justificada em razão de agenda da Comissão Examinadora. O Colegiado homologou a aprovação, 215 
em caráter excepcional, da prorrogação do prazo de defesa de tese de Larissa Ribeiro de Moura 
até a data limite de 15/12/2023, e justificada pelo fato de a aluna ainda estar “finalizando a proposta 
dos experimentos que materializam minha pesquisa teórica”, com as ressalvas impostas pelo 
orientador em mensagem eletrônica datada de 03/11/2023. Em seguida, o Prof. Altamiro Bessa 
solicitou a extensão do prazo de defesa de tese até 18/12/2023 em função da agenda da banca 220 
examinadora. O Colegiado aprovou a solicitação. O Colegiado homologou a aprovação, em caráter 
excepcional, da solicitação da prorrogação do prazo de defesa de tese de Leandro dos Santos 
Magalhães até a data limite de 31/01/2024, encaminhada com anuência de seu orientador, Prof. 
Renato César Ferreira de Souza, e justificada pela necessidade de “assimilação adequada dos 
documentos recém obtidos (…) extremamente benéfico para a qualidade final da tese”. O Colegiado 225 
homologou a aprovação, em caráter excepcional, da solicitação de prorrogação do prazo de defesa 
de tese de Sibelle Meyer Lana até dezembro de 2023, encaminhada com anuência de sua 
orientadora, Profa. Celina Borges Lemos, e justificada “em decorrência do tratamento a que fui 
submetida após a cirurgia”. O Colegiado aprovou, em caráter excepcional, a prorrogação do prazo de 
defesa de tese de Camila Silva Morais até março de 2024, justificada por dificuldade de acesso aos 230 
arquivos do IEPHA durante e após a pandemia do CoViD-19. O Colegiado homologou, em caráter 
excepcional, a solicitação da prorrogação do prazo de defesa de dissertação de Mariana Bubantz 
Fantecelle até a data limite de 08/12/2023, enviada com a anuência de seu orientador, Prof. Rogério 
Palhares Zschaber de Araújo, e justificada em função de “circunstâncias financeiras, familiares e de 
saúde que impactam diretamente a conclusão do meu trabalho”. O Colegiado homologou a 235 
aprovação, em caráter excepcional, da solicitação da prorrogação do prazo de qualificação do 
doutorando Marcel Claudio Sant Ana até a data limite de 29/12/2023, condicionada ao envio da 
anuência de seu orientador, Prof. Roberto Luis de Melo Monte-Mor, e coorientador, Prof. Rogério 
Palhares Zschaber de Araújo, e justificada por problemas enfrentados durante a pandemia, com o 
compromisso de defesa da tese no prazo regulamentar de 31/10/2024. O Colegiado homologou a 240 
aprovação, em caráter excepcional, da solicitação da prorrogação do prazo de qualificação da 
mestranda Paula Lemos Vilaça Faria até fevereiro de 2024, com a anuência de sua orientadora, 
Profa. Marcela Silviano Brandão Lopes, justificada em razão da mudança de orientação, ressaltando 
que a prorrogação da qualificação não implica extensão do prazo de defesa de dissertação, que 



permanece inalterado até a data limite de 31/08/2024. O Colegiado homologou a aprovação, em 245 
caráter excepcional, da solicitação da prorrogação do prazo de qualificação da mestranda Gabriela 
Resende Coelho até março de 2024, com a anuência de sua orientadora, Profa. Jupira Gomes de 
Mendonça, justificada por questões de saúde, ressaltando que a prorrogação da qualificação não 
implica extensão do prazo de defesa de dissertação, que permanece inalterado até a data limite de 
28/02/2025. Finalizando a discussão do item, a Profa. Ana Paula Baltazar informou que ainda não 250 
conseguiu marcar o Exame de Qualificação de seu orientando do Doutorado Tiago Cícero Alves e 
solicitou a prorrogação do prazo para sua defesa de tese até final de março de 2023. O Colegiado 
aprovou a solicitação. F) Trancamento parcial de matrícula. O Colegiado homologou a aprovação 
do requerimento de trancamento parcial de matrícula no 2º semestre de 2023, encaminhado com 
justificativa e anuência do orientador, Prof. Rogério Palhares Zschaber de Araújo, da mestranda 255 
Ananda Oliveira Henklain, na disciplina “Planejamento urbano e metropolitano contemporâneo” – 
URB810 – 45h/03 créditos. O Colegiado homologou a aprovação do Subcoordenador do Colegiado 
do requerimento de trancamento parcial de matrícula no 2º semestre de 2023, encaminhado com 
justificativa e anuência da orientadora, Profa. Raquel Garcia Gonçalves, da mestranda Luana 
Marques Vieira, na disciplina “Arquiteturas da insurreição” – ACR826 – 45h/03 créditos. O Colegiado 260 
não homologou a aprovação do requerimento de trancamento parcial de matrícula no 2º semestre de 
2023, encaminhado com justificativa e anuência da orientadora, Profa. Rita de Cássia Lucena 
Velloso, do mestrando João Vitor de Paula Araújo, na disciplina “Tópicos em arquitetura e 
urbanismo (15h): Arquitetura e arte – no prisma da relação entre imagem e conceito” – ARQ821 – 
15h/01 crédito, considerando que o requerimento foi protocolizado após o primeiro terço das aulas da 265 
disciplina, contrariando o previsto nas Normas Gerais de Pós-graduação da UFMG. Para evitar 
reprovação na disciplina e consequente cancelamento da bolsa de estudos do estudante, o 
Colegiado enviará sugestão ao aluno para que entre em contato com o professor da atividade para 
verificar as possibilidades para obter rendimento para aprovação na disciplina (situação análoga à 
prevista nos exames especiais da graduação). G) Transferência. O Colegiado recebeu a mensagem 270 
eletrônica de 21/10/2023 da estudante Amanda Lopes, atualmente cursando mestrado em 
Arquitetura na Faculdade Iowa State Univ., nos Estados Unidos, sobre o tema “processo de 
construções informais no Brasil e a ligação emocional e cultural que conectamos com esses 
espaços”, tendo iniciado o curso em agosto, “realiando 15 créditos, sendo 3 para pesquisa e 
desenvolvimento da dissertação”, consultando sobre a “possibilidade de transferir minha pesquisa 275 
para a UFMG, considerando que poderia ter mais conexão com o assunto no país”. O Colegiado 
deliberou por sugerir à estudante que se submeta ao Exame de Seleção regular do Programa, 
informando que o edital do processo seletivo para ingresso em agosto/2024 deve ser publicado no 
site do Programa a partir de dezembro próximo. ITEM 6. CALENDÁRIO DE REUNIÕES PARA O 
1/2024. Foi definido o seguinte calendário de reuniões do Colegiado para o 1º semestre de 2024: 280 
fevereiro – 19; março – 11; abril – 8; maio – 20; junho – 24. ITEM 7. OUTROS ASSUNTOS. B) 
Normatização das teses e dissertações. O Prof. Altamiro Bessa comentou sobre a dificuldade que 
alguns estudantes têm encontrado quando do depósito de sua tese/dissertação no Repositório da 
UFMG no que diz respeito ao cumprimento do que é obrigatório e do que é recomendado nas 
normas do Repositório para a formatação dos trabalhos. Disse que a Profa. Silke Kapp, 285 
representante do NPGAU na Comissão de Biblioteca da Escola de Arquitetura, conversou com a 
bibliotecária chefe a respeito, que atribuiu à equipe do Repositório a recusa de alguns trabalhos que 
não seguem as normas estabelecidas, mas que está em entendimento com a Biblioteca para a 
expedição de uma resolução conjunta da Biblioteca e do NPGAU definindo com clareza o que é 
obrigatório na formatação das teses e dissertações. O Prof. Altamiro Bessa sugeriu que fosse 290 
discutida com urgência a alteração de artigo do Regulamento que estabelece a necessidade de 
entrega da versão impressa das teses e dissertações como requisito para a expedição dos diplomas 
de doutor e mestre. O Colegiado delegou à Profa. Silke Kapp a elaboração da resolução citada em 
parceria com a Biblioteca da Escola de Arquitetura. B) Projeto de Ensino e Aprendizagem do 
Departamento de Urbanismo. O Colegiado homologou a anuência concedida em 20/11/2023 pela 295 
Coordenadora ao Projeto de Ensino e Aprendizagem do Departamento de Urbanismo da UFMG, 
submetido ao EDITAL Nº 2441/2023/PROGRAD-UFMG, no âmbito do PROGRAMA DE MONITORIA 
DE GRADUAÇÃO (PMG) NO BIÊNIO 2024-2025, CHAMADA PMG 2024-2025 que prevê a 
destinação de 2 bolsas para alunos de pós-graduação com 12 horas de dedicação semanal, sendo 4 
horas semanais para atividades de estudo. Nada mais havendo a tratar, a Coordenadora agradeceu 300 
a presença de todos e encerrou a reunião e eu, Maria Paula Borges Berlando, Secretária do 
Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Arquitetura e Urbanismo da EA/UFMG, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelos membros do Colegiado. Belo Horizonte, 27 
de novembro de 2023. 


